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Oficio n°.205/2024/CMMB Matias Barbosa, 04 de setembro de 2024. 

llustrissimos Doutores: 

Solicito parecer juridico nos Projetos de Lei n°.31/2024 que “Institui o Programa 
“IPTU Sustentável”, e autoriza a concessão de desconto no Imposto Predial e Territorial 
Urbano (IPTU) como incentivo ao uso de tecnologias ambientais sustentaveis. ”, 
n°.32/2024 que “Dá denominação a logradouro público que especifica. ”, nº.33/2024 que 
“Dá denominação a logradouro público que especifica. ”, n°.34/2024 que “Dá 
denominação a logradouro público que especifica. " e nº.35/2024 que “Dá denominação 
ao prédio da Sociedade Pro Melhoramento do bairro Monte Alegre.”. 

Atenciosamente, 

Felipe da Silva 

te da Camara Municipal 

Anexo: Projeto de Lei n°.31/2024, n°.32/2024, n°.33/2024, n°.34/2024 e n°.35/2024. 

11 /09,202 
limos. Drs. 
Natélia Magri Bertolin 
Leonardo Sérgio Henrique 
Procuradores da Camara Municipal de 
MATIAS BARBOSA — MG
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Oficion®  082/2024/JUR 
Assunto:  Resposta Oficio nº 187/2024/CMMB 

wew.matiosbarbosa.mg leg H 

Matias Barbosa, 17 de outubro de 2024. 

Exmo. Sr. Vereador João Felipe da Silva, 
Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa. 

Em atendimento ao solicitado por Vossa Exceléncia em oficio de número em 
epigrafe, segue, acompanhando o presente, o solicitado Parecer Juridico em relação ao 
Projeto de Lei nº 031/2024, que “Institui o Programa ‘IPTU Sustentavel, e autoriza a 
concessao de desconto no Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) como incentivo ao 
uso de tecnologias ambientais sustentaveis”. 

Sem mais para o momento e com a certeza de acolhimento do pedido retro 
mencionado, despego-me, reportando votos de elevada estima e distinta considerag&o. 

Respeitosamente. 

Advogado da Camara\Municipal de Matias Barbosa 

Léonardo Seigio Henrique 
ARQVOGADO-OAB/MG 89437 

CAMARAMUNICIPALDE MATIAS BARBOSA 

.r —Recebemos —. 
1 À 

Í Exmo. Sr. Vereador João Felipe da Silva, ET 
Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa “ 

| 
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PARECER JURÍDICO 

|- HISTÓRICO 

Parecer solicitado junto à Procuradoria da Câmara Municipal de Matias Barbosa, por meio do 
Ofício nº 205/2024/CMMB, de lavra do Exmo. Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa, 
Vereador João Felipe da Silva, em razão da tramitação do Projeto de Lei nº 031/2024, que “Institui o 
Programa ‘IPTU Sustentável', e autoriza a concessão de desconto no Imposto Predial e Territorial Urbano 
(IPTU) como incentivo ao uso de tecnologias ambientais sustentáveis”. 

Instruem o pedido, no que interessa: Ofício nº 205/2024/CMMB; Minuta do Projeto de Lei nº 
31/2024 e Justificativa. 

Sem mais, passamos a opinar. 

Il - RELATORIO 

A Proposig&o de Lei preenche os requisitos da Lei Complementar Federal n°. 95, de 28 de 
fevereiro de 1998, que dispde sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidagéo das leis, 
conforme determina o parégrafo único do artigo 59 da Constituição Federal, bem como de sua posterior 
alteração feita pela Lei Complementar Federal n°. 107, de 26 de abril de 2001. 

Juridicamente, a Lei configura o meio normativo adequado para disciplinar a matéria em 
espécie, encontrando fundamentago no artigo 42 da Lei Maior Municipal assim como no artigo 147, 
“caput” do Regimento Interno desta Casa Legislativa, os quais passamos a transcrever: 

Art. 42 - O Processo Legislativo compreende a elaboração de: 
| - emendas 2 Lei Organica Municipal; 
Il - Leis Complementares; 
Il - Leis Ordinárias; (grifamos) 
IV — Decretos Legislativos; 

V - Resolugdes. 

Art. 147 — Projeto de Lei é o esbogo de norma legislativa que, transformado em lei 
destina-se a produzir efeitos impositivos e gerais. (grifamos) 
() 

De fato, o Legislador Municipal possui legitimidade ampla para propor qualquer 
Proposição, nos termos do “caput' do artigo 44 da Lei Orgânica Municipal, assim como também o disposto 
no Art. 147, § 1º do Regimento Interno da Casa Legislativa. Vejamos: 

“Art. 44 - A iniciativa de Lei cabe a qualquer Vereador, às Comissões da Câmara, ao 
Prefeito e aos cidadãos” (destacado) 
“Art. 147 — (...) 

$ 1º - A iniciativa dos Projetos de Lei cabe & Mesa da Câmara, ao Prefeito, ao Vereador, 
às Comissões e & iniciativa popular” (grifamos) 

A Carta Máxima Nacional, em seu Art. 30, trata da competência suplementar do município 

Leonardo Sérgio HEique 
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sobre a legislação federal e estadual no que couber. A Lei Orgânica do Município de Matias Barbosa trata 
de quais seriam as competências do municipio em suas tratativas. Neste sentido, pela leitura do Capítulo | 
do referido Diploma Maior percebemos que andou bem o llustre vereador ao levar tal Proposta de Lei à 
apreciação da Casa Legislativa. Comprovemos, então: 

“Art. 8º - Compete ao Município prover a tudo quanto respeite ao seu interesse local, 
tendo como objetivo o pleno desenvolvimento de suas funções sociais e garantindo o 
bem-estar de seus habitantes.” 

Em complemento, sabido é que nossa forma federativa de Estado, adotada pelo Brasil na 
CF/88, implica, entre outras consequências, a distribuição de competências materiais e legislativas a todos 
os Entes que a compõem, de acordo com o critério da predominância do interesse: as matérias de 
interesse geral devem ser atribuídas à União; as de interesse regional devem ser entregues aos Estados e 
ao DF; as de interesse local, por fim, aos Municípios. 

No que concerne às competências legislativas, a Carta Magna de 1988 as divide em: 

a) Privativa (art. 22): atende ao interesse nacional, atribuída apenas à 
União, com possibilidade de outorga aos Estados para legislar sobre 
pontos específicos, desde que por lei complementar; 
b) Concorrente (art. 24, capuf): atende ao interesse regional, atribuida & 
Unigo, para legislar sobre normas gerais, e aos Estados e ao DF, para 
legislar sobre normas especificas; 

c) Exclusiva (art. 30, |): atende ao interesse local, atribuida aos 
Municipios; 

d) Suplementar (arts. 24, $ 2°, e 30, Il): garante aos Estados suplementar 
a legislagéo federal, no que couber, bem como aos Municipios fazer o 
mesmo em relago às leis federais e estadualis; 
e) Remanescente Estadual (art. 25, $ 1°): aos Estados são atribuidas as 
competéncias que n&o sejam vedadas pela Constituigéo; f) remanescente 

distrital (art. 32, $ 1°): a0 DF são atribuidas as competéncias legislativas 
reservadas aos Estados e aos Municipios. 

Em relação à matéria de tributação, a CF/88, de fato, estabelece a competéncia 
concorrente para a Unido legislar sobre normas gerais (art. 24, $ 1°) e para os Estados e o Distrito Federal 
suplementa-las (art. 24, $ 2°). Ocorre que o art. 30, incisos | e II, da CF/88 & claro ao assegurar aos 
Municipios a competéncia para legislar sobre assuntos de interesse local, bem como para suplementar, no 
que couber, a legislagéo federal e a estadual. Nesses termos, a interpretação adequada das regras 
constitucionais de distribuição de competéncias é a que veda aos Municipios a atividade legislativa apenas 
sobre matérias que esbarrem na competéncia privativa do art. 22 da CF/88, atribuida rigorosamente & 
União, nada impedindo, por outro lado, que legislem com base no interesse local sobre matérias de 
competéncia concorrente. Tanto é que, do contrario, não seria possivel a formação dos tipicos códigos 
sanitarios municipais (‘protegao e defesa da saúde" — art. 24, XIl), codigos ambientais (“proteção do meio 
ambiente” — art. 24, VI), codigos tributérios e leis de ordenamento territorial (‘direito tributario” e “direito 
urbanistico” — art. 24, |). 

- o Sg/gl rienrigue 
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Veja-se que, na jurisprudéncia, é acolhido o entendimento da competéncia legislativa 
“suplementar complementar” dos Municipios para legislarem sobre matérias versadas no art. 24 da 
CF/88, desde que no sentido de detalhar regras presentes na legislação federal e estadual, conferindo- 
lhes maior efetividade: 

AGAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI 10.432/12 DO MUNICIPIO DE 

BELO HORIZONTE - PROIBIGAO DE VENDA DE CIGARROS AVULSOS - MATERIA 

DE INTERESSE LOCAL - COMPETENCIA LEGISLATIVA SUPLEMENTAR DO 

MUNICIPIO - IMPROCEDENCIA DO PEDIDO. - Embora a competéncia para legislar 

sobre produgao e consumo seja concorrente entre a Unido e os Estados, assegura- 
se ao Municipio competéncia para suplementar a legislação federal e estadual no 

que couber e legislar sobre assuntos de interesse local, nos termos do artigo 30, 
da CF e artigos 10 e 169, da Constituigao Estadual.- Inexiste inconstitucionalidade na 

Lei 10.432/12, do Municipio de Belo Horizonte, ao dispor sobre a proibição da venda de 
cigarros avulsos, por se tratar de questdo afeta a direito do consumidor, de nitido 

interesse local, e por não haver conflito com a legislação federal. - Improcedéncia da 
representac@o. V.V. (TJ-MG - Ação Direta Inconst: 10000120699962000 MG, Relator: 

Heloisa Combat, Data de Julgamento: 10/04/2013, Orgao Especial / ORGAO ESPECIAL, 
Data de Publicação: 17/05/2013) 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REPRESENTAGAO POR INCONSTITUCIONALIDADE. 

LEI 5.555/13 DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO. COMPETENCIA LEGISLATIVA 

SUPLEMENTAR MUNICIPAL. ALCANCE. [...] 1. Decorre da competéncia legislativa 
municipal suplementar (CRFB, art. 30, Il, e CERJ, art. 358, Il) Municipio editar lei 
que suplemente, no que couber, atos legislativos da competéncia concorrente da 
União, dos Estados e do Distrito Federal, logo, daquela e do Estado do Rio de 

Janeiro, sobre responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a 
bens e direitos de valor artistico, estético, histérico, turistico e paisagistico e sobre 
previdéncia social, proteção e defesa da saude (incisos VIIl e XII dos arts. 24 e 74, 

respectivamente das Constituições da Republica e fluminense); precedentes do 

STF. 2. Basta interesse também local, não uma especificidade municipal, para que 
Muni lo possa exercer competéncia legislativa suplementar; o descabimento só 
se configura quando a lei municipal dispõe mais do que a ordem normativa a ser 
por ela suplementada ou quando a lei do Municipio entra em conflito com o 
ordenamento constitucional elou infraconstitucional federal elou estadual. [..] 6. 
Representação que se julga improcedente. (TJ-RJ - ADI: 00527701420138190000 RJ 
0052770-14.2013.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY 

DA SILVA, Data de Julgamento: 05/05/2014, OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
E ORGAO ESPECIAL, Data de Publicagao: 10/06/2014) 

Portanto, consoante fundamentam as decisGes acima transcritas, em que pese a matéria 
de tributação esteja presente no art. 24 da CF/88 como competéncia legislativa concorrente da União, do 
Distrito Federal e dos Estados, os Municipios, no estrito interesse local, podem legislar sobre o tema, 
atentando para ndo extrapolar o âmbito local e para não entrar em conflito com normas 
constitucionais ou infraconstitucionais. 

Quanto & iniciativa legislativa, cumpre salientar que, segundo o entendimento 
jurisprudencial dominante, cabe ao Municipio a responsabilidade pela consecução de sua legislação 
tributaria, pertencendo ao Executivo, ao Legislativo e, ainda, & população, através de iniciativa popular, a 
deflagração dos referidos projetos, por não haver restrição expressa à iniciativa para matéria tributaria: 

Leonardo Sérgio 7 ªr;ª;yf 

VOGADO-O 

S«amwwcm V |4SBARBOSA 

Pagina 3 de 9 



islativomatiense 

s& CAMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

PODER LEGI 
S metiasbarbosa-mo Jegi 

Avenida Engenheiro Paulo Brandão, 380 - Parque dos Sabiás - Matias Barbosa-MG - CEP 36120-000 — Tel.:(32) 32735700 — Fox: (32) 32735720 Email: folecom@matinsharboso.mg.leg.t 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS DE DECISÃO MONOCRATICA. 
CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO LEGISLATIVO. NORMAS 
SOBRE DIREITO TRIBUTÁRIO. INICIATIVA CONCORRENTE ENTRE O CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO E OS MEMBROS DO LEGISLATIVO. POSSIBILIDADE DE LEI 
QUE VERSE SOBRE O TEMA PERCUTIR NO ORGAMENTO DO ENTE FEDERADO. 
IRRELEVANCIA PARA FINS DE DEFINICAO DOS LEGITIMADOS PARA A 
INSTAURAGAO DO PROCESSO LEGISLATIVO. AGRAVO IMPROVIDO. |. A iniciativa 
de leis que versem sobre matéria tributaria é concorrente entre o chefe do poder 
executivo e os membros do legislativo. Il. A circunstancia de as leis que versem 
sobre matéria tributéria poderem repercutir no orgamento do ente federado não 
conduz a conclusão de que sua iniciativa é privativa do chefe do executivo. Ill. 
Agravo Regimental improvido. (STF - RE: 590697 MG, Relator: Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Data de Julgamento: 23/08/2011, Segunda Turma, Data de 
Publicaggo: DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-01 
PP- 00169). 

As matérias de iniciativa reservada são rol taxativo na CF/88 e nas Constituições 
Estaduais e Leis Organicas, lecionando Hely Lopes Meirelles que: 

Leis de iniciativa da Camara ou, mais propriamente, de seus vereadores, 
são todas as que a lei organica municipal não reserva, expressa e 
privativamente, à iniciativa do prefeito. As leis organicas municipais devem 
reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts. 61, §1°, e 165 da CF, as 
que se inserem no âmbito da competéncia municipal. São, pois, de 
iniciativa exclusiva do prefeito, como chefe do Executivo local, os projetos 
de lei que disponham sobre criação, estruturagdo e atribuição das 
secretarias, órgãos e entes da Administraggo Publica Municipal; matéria 
de organização administrativa e planejamento de execugéo de obras e 
serviços plblicos; criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
Administração direta, autérquica e fundacional do Municipio; o regime 
juridico e previdenciario dos servidores municipais, fixação e aumento de 
sua remunerag&o; o plano plurianual, as diretrizes orçamentanas o 
orçamento anual e os créditos suplementares e especiais. Os demais 
projetos competem concorrentemente ao prefeito e ara, na 
forma regimental. (grifo nosso! 

As leis que dispdem sobre matéria tributaria não se inserem dentre as de iniciativa 
privativa do Chefe do Poder Executivo, afirmando os tribunais que a iniciativa para deflagrar o processo 
legislativo acerca da matéria é concorrente: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL E 
TRIBUTARIO. INICIATIVA LEGISLATIVA. MATERIA TRIBUTARIA. CONCORRENCIA 
ENTRE PODER LEGISLATIVO E PODER EXECUTIVO. LEI QUE CONCEDE 
ISENCAO. POSSIBILIDADE AINDA QUE O TEMA VENHA A REPERCUTIR NO 
ORCAMENTO MUNICIPAL. RECURSO QUE NAO SE INSURGIU CONTRA A 
DECISAO AGRAVADA. DECISAO QUE SE MANTEM POR SEUS PROPRIOS 
FUNDAMENTOS. [...] 2. A iniciativa para inicio do processo legislativo em matéria 
tributéria pertence concorrentemente ao Poder Legislativo e ao Poder Executivo 

Página 4 de 9 Leonardo Sérgio, 
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(art. 61, $ 1º, 1l, b, da CF). Precedentes: ADI 724-MC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Celso de 
Mello, DJ de 15.05.92; RE 590.697-ED, Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 

Dje de 06.09.2011; RE 362.573-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Eros Grau, Dje de 
17.08.2007). [...] (STF - Al: 809719 MG, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de Julgamento: 

09/04/2013, Primeira Turma, Data de Publicação: ACORDAO ELETRÔNICO DJe-078 
DIVULG 25-04-2013 PUBLIC 26-04-2013) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MATÉRIA TRIBUTÁRIA. 

COMPETENCIA CONCORRENTE. AUSÊNCIA DE VÍCIO DE INICIATIVA. 

IMPROCEDÊNCIA. 1. Lei Complementar, de iniciativa parlamentar, que possibilita o 

parcelamento do ITBI e que não padece de vício de iniciativa e que não acarreta redução 

de receita passível de afrontar disposições constitucionais. 2. De fato, a iniciativa para 

início do processo legislativo em matéria tributária pertence concorrentemente ao 

Poder Legislativo e ao Poder Executivo (art. 61, § 1º, I, b, da CF). Precedentes: ADI 

724-MC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Celso de Mello, DJ de 15.05.92; RE 590.697-ED, 
Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Dje de 06.09.2011; RE 362.573- 

AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Eros Grau, Dje de 17.08.2007; Al 809719 AgR, Rel. 

Min. Luis Fux, Primeira Turma, j. em 09/04/2013. ADI JULGADA IMPROCEDENTE. 
UNANIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70059239814, Tribunal Pleno, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eugênio Facchini Neto, Julgado em 01/12/2015) 

A temática proposta também não trata de lei orçamentária, mas meramente de matéria 
tributária, possuindo viabilidade quanto à iniciativa: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS DE DECISÃO MONOCRÁTICA. 

CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO LEGISLATIVO. NORMAS 

SOBRE DIREITO TRIBUTÁRIO. INICIATIVA CONCORRENTE ENTRE O CHEFE DO 

PODER EXECUTIVO E OS MEMBROS DO LEGISLATIVO. POSSIBILIDADE DE LEI 

QUE VERSE SOBRE O TEMA REPERCUTIR NO ORÇAMENTO DO ENTE 

FEDERADO. IRRELEVÂNCIA PARA FINS DE DEFINIÇÃO DOS LEGITIMADOS PARA 
A INSTAURAÇÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO. AGRAVO IMPROVIDO. | - A 

iniciativa de leis que versem sobre matéria tributária é concorrente entre o chefe 

do poder executivo e os membros do legislativo. Il - A circunstância de as leis que 

versem sobre matéria tributária poderem repercutir no orçamento do ente federado 

não conduz à conclusão de que sua iniciativa é privativa do chefe do executivo. |ll 
— Agravo Regimental improvido (STF, ED-RE 590.697-MG, 2º Turma, Rel. Min. Ricardo 
Lewandowski, 23-08-2011, v.u., DJe 06-09-2011). 

Assim, verifica-se, no caso, que não há qualquer limitação constitucional & propositura de 
projeto por Vereador sobre a matéria tratada, já que, com base nos fundamentos acima expostos, não se 
constata qualquer hipótese de iniciativa privativa e/ou exclusiva. 

De acordo com a justificativa, o projeto pretende instituir um programa de incentivos fiscais 
em contrapartida a medidas que preservem, protejam e recuperem o meio ambiente na realidade local. 
Para tanto, propõe reduções de alíquotas do IPTU nos imóveis residenciais e não residenciais que 
contenham determinadas funcionalidades sustentáveis. 

Nesse sentido, a Constituição Federal, no artigo 225, caput, dispõe: “Todos têm direito ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 
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presentes e futuras gerações. Do mesmo modo, o artigo 251, caput, da Constituição Estadual prevê: 
“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo-se ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e restaurá-lo para as presentes e futuras gerações, 
cabendo a todos exigir do Poder Público a adoção de medidas nesse sentido.” 

A jurisprudência dos tribunais estaduais já apreciou a constitucionalidade de leis similares 
que instituíram políticas de incentivos fiscais em contrapartida a práticas sustentáveis como forma de 
motivar a proteção do meio ambiente ecologicamente equilibrado, reconhecendo a ausência de vícios 
formais e materiais: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE — LEI Nº 5.078, DE 11 DE SETEMBRO 

DE 2015, QUE "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O PROGRAMA DE 

INCENTIVO E DESCONTO, DENOMINADO 'IPTU VERDE' NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 

DE TAUBATÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" - ATO NORMATIVO DE AUTORIA 
PARLAMENTAR - COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE - 

REPERCUSSÃO NO ORÇAMENTO MUNICIPAL - IRRELEVÂNCIA - AFRONTA AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 5º E §§ 2º E 6º DO ARTIGO 174 DA CONSTITUIÇÃO 

ESTADUAL - INOCORRÊNCIA - PRECEDENTES DO STF E DO ÓRGÃO ESPECIAL 
DESTA CORTE - IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 

2248567-25.2015.8.26.0000; Relator (a): João Negrini Filho; Órgão Julgador: Órgão 
Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 27/07/2016; Data 
de Registro: 29/07/2016) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Art. 2°, caput e $ 2º, da Lei 
Complementar nº 3.025, de 29-4-2020, do Município de Ribeirão Preto, de origem 
parlamentar - Norma que altera o prazo final para requerer benefício tributário 
denominado 'IPTU VERDE' - Incompatibilidade com os arts. 5°, 24, $ 2º,'2', 47, Il e XIV, 
da CE/89 — Inocorrência. 1 — 'Norma jurídica que estabelece prazo em processo 
administrativo, como os termos para aquisição de direitos ou faculdades, não se insere 
na reserva da Administração nem na reserva de iniciativa legislativa do Chefe do Poder 
Executivo porque não estão inseridas nessas esferas, cuja interpretação é restritiva'. 2 — 

Ação improcedente. Cassada a liminar. (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2166249- 
09.2020.8.26.0000; Relator (a): Carlos Bueno; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal 
de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 03/03/2021; Data de Registro: 
05/03/2021) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei n. 3.118, de 26 de abril de 2019, 

que "Cria o Programa IPTU Verde e autoriza a concessão de desconto no Imposto 
Predial e Territorial Urbano ao uso de tecnologias ambientais sustentáveis". ISENÇÃO 
TRIBUTÁRIA — Ausência de inconstitucionalidade formal decorrente de vicio de iniciativa 
— Entendimento consagrado pelo E. STF de que de que a competência para iniciar 

processo legislativo sobre matéria tributária não é privativa do Poder Executivo — 
Inocorrência de criação de despesa sem a correspondente previsão de custeio. 

MATÉRIAS INSERIDAS NA RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO E FIXAÇÃO DE PRAZO 

PARA REGULAMENTAÇÃO - Não pode o Poder Legislativo estipular atribuições à 

Secretaria Municipal - Ademais, a regulamentação de lei insere-se na competência 

privativa do Poder Executivo — A fixação de prazo para regulamentação ofende o 

princípio da separação dos poderes — Violação aos artigos 5º e 47, incisos Il e XIV, da 

Constituição Estadual - Inconstitucionalidade, todavia, limitada aos artigos 6º, caput e & 

1º, 10 e à expressão "no prazo de 90 (noventa dias), contados a partir dessa data” 
constante do 13, todos da lei vergastada. Ação julgada parcialmente procedente. (TJSP; 
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Direta de Inconstitucionalidade 2105537-87.2019.8.26.0000; Relator (a): Moacir Peres; 
Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 
Julgamento: 13/11/2019; Data de Registro: 19/11/2019) 

Como se constata da leitura das ementas, não há reserva de iniciativa ao Chefe do 
Executivo na proposição de projetos envolvendo matéria tributária, porque não estão compreendidos nas 
hipóteses restritas do art. 61, $ 1º, da CF/88 e sua devida recepção na Constituição Estadual de Minas 
Gerais. 

Obrigatória, logo, a juntada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 
em que a política de benefícios deva entrar em vigor e nos dois seguintes, com a demonstração do 
atendimento ao disposto na LDO e, ao menos, de uma das seguintes condições: 1) comprovação de que 
essa renúncia ampliada foi considerada na Lei Orçamentária Anual - LOA vigente e de que não 
afetará as metas de resultados fiscais; ou 2) demonstração de medidas de compensação, no 
exercício em que deva entrar em vigor e nos dois seguintes, por meio do aumento de receita, 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição. Eis a redação do art. 14 da LRF sobre as exigências financeiras para a 
concessão de benefícios fiscais: 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza tributária da 

qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e 

nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a 

pelo menos uma das seguintes condições: 

| - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas 

de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

Il - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, 
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

$ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação 

de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou 
contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 
$ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso 1l, o benefício só entrará em 
vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 
§ 3° O disposto neste artigo não se aplica: 

| - as alterações das aliquotas dos impostos previstos nos incisos |, II, IV e V do art. 
153 da Constituição, na forma do seu $ 1º; 

11 - a0 cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 
cobranga. 

A propésito do assunto, leia-se a Súmula Administrativa nº 1 da Procuradoria Juridica da 
Cémara de Guaiba, ao analisar Projeto de Lei de cunho semelhante ao que agora se descortina nos 
corredores da Camara Municipal de Matias Barbosa: 

“Os projetos de lei que visem conceder ou ampliar beneficios de natureza tributéria, tais 

como isenções, anistias e remissdes sobre tributos municipais, além dos demais 
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constantes no $ 1° do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, são da competéncia 

legislativa municipal e de iniciativa concorrente, demandando, contudo, a instrugéo com 
estimativa do impacto orgamentério-financeiro para o exercicio em que deva entrar em 

vigor e nos dois seguintes, que comprove a compatibilidade com a Lei de Diretrizes 

Orgamentérias e, ao menos, uma das sequintes condiges: a) prévia consideragdo da 

renúncia na receita da lei orgamentaria vigente e ndo comprometimento das metas de 
resultados fiscais; b) existéncia de medidas de compensagéo pelo aumento de receita, 

proveniente da elevagéo de aliquotas, ampliação da base de calculo, majoragdo ou 

criagéo de tributo ou contribuigdo.” (Enunciado aprovado em 3/12/2019, no Expediente 
de Súmula Administrativa n° 001/2019). 

Completando o aprofundamento da matéria e, novamente, tentando explicitar aos Nobres 
Edis a vinculagdo e obrigação de andlise técnica juridica neste momento, esta manifestagéo, neste 
momento, somente se dá sobre a admissibilidade do Projeto de Lei para andamento do feito nos setores 
da Camara Municipal, assim como para as legais analises das Comissões Parlamentares instituidas. 
Ocorre que, mesmo assim sendo, rotineiramente as Comissdes Parlamentares se esquivam de suas 
obrigações em analisar o feito de acordo com a competéncia as mesmas institucionalizadas, se calgando, 
puro e exclusivamente, na manifestagdo juridica, colocando a mesma como fundamento de 
constitucionalidade, legalidade e demais atos atinentes ao estudo parlamentar e manifestação 
independente legislativa. 

Mas tal posicionamento depende muito (e sempre) dos impositivos politicos aplicados às 

matérias. Como o Setor Juridico ndo se encontra adstrito às questões politicas levadas a cabo no 
Plenério, posiciona-se de forma técnica, assim como outros setores técnicos quando provocados, sendo 
que nossos posicionamentos calcados na técnica possuem mero caréter opinatorio, sendo que as 
decisões devem ser explanadas e explicitadas nos pareceres das Comissdes Parlamentares e no Plenario 
da Camara Municipal. 

Também é de conhecimento dos Nobres Vereadores as questdes atinentes ao “veto” e 
demais atos de repudia realizado pelo Poder Executivo, atacando a legitimidade do feito legislativo tanto 
em matéria juridica ou politica. Assim, alguns assuntos correlatos à tributagéo e isenção são atacados 
pelas formas institucionalizadas, inclusive pelos ‘remédios constitucionais” aos mesmos aplicados. 

Il - CONCLUSAO 

Por tudo dito, o Projeto de Lei, salvo melhor juizo, pode ser encaminhado às Comissões 
Parlamentares para suas competentes anlises, seguindo o devido tramite legislativo consignados aos 
diplomas ingressos neste probo Poder Legislativo. 

Em relação a sua competéncia em iniciativa, se a mesma se porta como exclusiva ou não 
ao Chefe do Poder Executivo, entendemos, de forma opinativa e não vinculativa, que a matéria pe 

concorrente aos poderes locais institucionalizados, conforme tratamento realizado no corpo da presente 
manifestagao. 
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Ainda, em relação às exigências trazidas na Lei de Responsabilidade Fiscal, cumpre ao 
setor responsável a análise experta sobre o tema, sendo que o dispositivo citado é feito como forma 
impositiva, conforme também apontado em linhas passadas. 

Desta forma, salvo melhor julgamento e juízo, percebemos que não encontra problema a 
continuidade do andamento do feito legislativo, como já apontado em antigos e recentes posicionamentos 
desta Procuradoria Legislativa, haja vista que o pedido que se requer é do Presidente da Casa em relação 
à aceitação do Projeto de Lei, em conformidade com o artigo 15 do Regimento Interno da Casa 
Legislativa. 

Em razão da melhor prática legislativa, entendemos, portanto, que o mesmo deve seguir o 
caminho disciplinado no Regimento Interno da Câmara Municipal de Matias Barbosa pelos fundamentos 
aqui apresentados no corpo do Parecer Técnico Jurídico e em relação aos apontamentos trazidos no 
texto, sejam os mesmos, obrigatoriamente, enfrentados pelas constituídas Comissões Parlamentares 
específicas, dando as mesmas os devidos Pareceres expondo o livre e válido posicionamento. 

Esclarecemos, também, que este Parecer requisitado tem o cunho meramente opinativo, 
não configurando decisões, sendo que tais decisões legislativas cabem às Comissões Permanentes 
compostas pelos Legisladores e a imparcial e livre opinião plenária, na análise de pertinência e 
possibilidade de edições de Leis. 

É o parecer. 
Salvo Melhor Juízo. 

Matias Barbosa, 17 de outubro de 2024. 
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